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PREFEITURA MUNICIPAL

PROCURADORIA JURIDICA 
PORTARIA 489

PORTARIA Nº 489/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº006/2018, nomeia Comis-
são Processante e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Mu-
nicipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 
2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui Comissão 
Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância 
e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apuração de 
irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar nº06/2018, para 
apuração de responsabilidade de servidor por infração praticada no 
exercício de suas atribuições, referente à possível desvio de conduta, 
informada através do ofício nº 397/2018/GABIP, bem como os fatos co-
nexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Designar como membros da Comissão Processante os seguin-
tes servidores: SUELI RIBEIRO DE CAMPOS – Agente Administrativo 
– matrícula 96/01, que a presidirá; CARLOS ALBERTO BATISTA – Téc-
nico em Finanças – matrícula 1144/01 e EDNALDO INÁCIO DE LIMA 
–Assistente de Administração- matrícula 1905/01.

Art. 3º Designa os seguintes servidores como suplentes: ODETE OMITO 
DE MELO Agente Administrativo – matrícula 127/01 e ALMIM GOMES 
DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 1781/01.

Art. 4º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, 
a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos 
e elaborar o relatório final admitido a sua prorrogação, por igual prazo, 
quando as circunstâncias o exigirem.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso 
do Sul, em 14 de dezembro de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal de Deodápolis

PROCURADORIA JURIDICA 
PORTARIA 488

PORTARIA Nº 488/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº005/2018, nomeia Comis-
são Processante e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Mu-
nicipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 
2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui Comissão 
Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância 
e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apuração de 
irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar nº05/2018, para 
apuração de responsabilidade de servidor por infração praticada no 
exercício de suas atribuições, referente à possível desvio de conduta, 
informada através do ofício nº 395/2018/GABIP, bem como os fatos co-
nexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
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Art. 2º Designar como membros da Comissão Processante os seguin-
tes servidores: SUELI RIBEIRO DE CAMPOS – Agente Administrativo 
– matrícula 96/01, que a presidirá; CARLOS ALBERTO BATISTA – Téc-
nico em Finanças – matrícula 1144/01 e EDNALDO INÁCIO DE LIMA 
–Assistente de Administração- matrícula 1905/01.

Art. 3º Designa os seguintes servidores como suplentes: ODETE OMI-
TO DE MELO Agente Administrativo – matrícula 127/01 e ALMIM GO-
MES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 1781/01.

Art. 4º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, 
a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos 
e elaborar o relatório final admitido a sua prorrogação, por igual prazo, 
quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso 
do Sul, em 14 de dezembro de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal de Deodápolis

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 083/2018.

CARTA CONVITE Nº 001/2018.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2018.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e Marcos Chamorro 
- ME.

OBJETO: Contratação empresa especializada para Prestação 
de Serviços de Levantamento Topográfico Georreferenciado das 
Nascentes, Corpos Hídricos e Cursos D’água que pertencem a sub-ba-
cia hidrográfica do Rio Ivinhema, bem com a identificação, localização e 
polígono das propriedades que margeiam os respectivos corpos hídricos 
localizados no município de Deodápolis-MS, objetivando o atendimento 
das necessidades da Gerencia Municipal de Infraestrutura Produção e 
Meio Ambiente do município.

DO PRAZO: O prazo de vigência do Contrato será de 05/12/2018 até 
04/06/2019.

VALOR MENSAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

VALOR TOTAL: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 inciso X da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e Marcos Chamorro - 
Pela Contratada

Deodápolis - MS, 05 de dezembro de 2018.

DECRETO No 092 de 10 de Dezembro de 2018

Declara “Situação de Emergência” em partes das áreas urbana e rural do Município afetada por Erosão Conti-
nental Ravinas– COBRADE 1.1.4.3.2, conforme IN/MI 02/2016

O Senhor Valdir Luiz Sartor, Prefeito do Município de Deodápo-
lis, localizado no estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, no seu Artigo 44, 
Inciso V e pelo artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012,

CONSIDERANDO: 

I – Que a Região Rural do Distrito de Vila União 
foi atingido na Data de 01 de Dezembro de 2018 por fortes precipitações 
pluviométricas que vieram a causar o desastre (COBRADE 1.1.4.3.2 
Erosão Continental Ravinas) fenômeno atípico que superou a média 
histórica, tendo o fato agravado o efeito do Desastre ocorrido anterior-
mente no dia 26 de Outubro de 2018 quando fortes chuvas se abateram 
sobre o município de Deodápolis na Região do Distrito de Vila União, 
área rural durante 03 horas;

II- Que em decorrência do desastre foram registrados os seguintes da-
nos Desvio do curso do córrego Sobrevivente que passou a correr pelo 
leito carroçável da Estrada Municipal Travessão da 17ª Linha á 13ª Linha 
com danos ao leito carroçável da Rodovia Municipal com a formação de 
voçoroca de 3m de profundidade e 05 m de largura numa extensão de 
1.1 Km, vindo o material (terra e areia) levado em arrasto pela força das 
águas causando o assoreamento do córrego Colina Coberta próximo a 
sua nascente, ocasionando prejuízos humanos e econômicos prejudi-
cando o escoamento da produção local.

III – Que o parecer Coordenadoria municipal de Proteção e Defesa Civil, 
relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de “Si-
tuação de Emergência”.

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada “Situação de Emergência” em partes das áreas 
rural do Distrito de Vila União contidas no Formulário de Informações 
do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em 
virtude do desastre classificado e codificado como 1.1.4.3.3 boçorocas, 
conforme IN/MI 02/2016.

Art. 2º.Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 
atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cená-
rio e reconstrução. 

Art. 3º.Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações 
de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de 
assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil. 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 
5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 
e os agentes de Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de 
resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I –  Penetrar nas casas para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação;

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
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Declara “Situação de Emergência” em partes das áreas urbana e rural do Município afetada por Erosão Conti-
nental Ravinas– COBRADE 1.1.4.3.2, conforme IN/MI 02/2016

O Senhor Valdir Luiz Sartor, Prefeito do Município de Deodápo-
lis, localizado no estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, no seu Artigo 44, 
Inciso V e pelo artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012,

CONSIDERANDO: 

I – Que a Região Rural do Distrito de Vila União 
foi atingido na Data de 01 de Dezembro de 2018 por fortes precipitações 
pluviométricas que vieram a causar o desastre (COBRADE 1.1.4.3.2 
Erosão Continental Ravinas) fenômeno atípico que superou a média 
histórica, tendo o fato agravado o efeito do Desastre ocorrido anterior-
mente no dia 26 de Outubro de 2018 quando fortes chuvas se abateram 
sobre o município de Deodápolis na Região do Distrito de Vila União, 
área rural durante 03 horas;

II- Que em decorrência do desastre foram registrados os seguintes da-
nos Desvio do curso do córrego Sobrevivente que passou a correr pelo 
leito carroçável da Estrada Municipal Travessão da 17ª Linha á 13ª Linha 
com danos ao leito carroçável da Rodovia Municipal com a formação de 
voçoroca de 3m de profundidade e 05 m de largura numa extensão de 
1.1 Km, vindo o material (terra e areia) levado em arrasto pela força das 
águas causando o assoreamento do córrego Colina Coberta próximo a 
sua nascente, ocasionando prejuízos humanos e econômicos prejudi-
cando o escoamento da produção local.

III – Que o parecer Coordenadoria municipal de Proteção e Defesa Civil, 
relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de “Si-
tuação de Emergência”.

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada “Situação de Emergência” em partes das áreas 
rural do Distrito de Vila União contidas no Formulário de Informações 
do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em 
virtude do desastre classificado e codificado como 1.1.4.3.3 boçorocas, 
conforme IN/MI 02/2016.

Art. 2º.Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 
atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cená-
rio e reconstrução. 

Art. 3º.Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações 
de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de 
assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil. 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 
5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 
e os agentes de Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de 
resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I –  Penetrar nas casas para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação;

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relaciona-
das com a segurança global da população.

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapro-
priação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovada-
mente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a de-
preciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas 
em áreas inseguras.

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por ou-
tras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de 
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela co-
munidade.

Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, 
sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de 
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação 
de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos 
desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 11 (onze) de dezembro de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR 
Prefei to Municipal

DECRETO Nº 95/2018 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

“Declara de utilidade pública área de terras para fins de institui-
ção de servidão administrativa, imóvel necessário à execução 
de obras de passagem da rede de drenagem do sistema pluvial 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Produção e Meio Am-
biente”. 

Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município, especialmente a prevista no inciso 
XXXV do artigo 8°,

CONSIDERANDO ser preciso constituir servidão administrati-
va sobre as áreas mencionadas no memorial descritivo e mapa anexo, 
necessário à execução das obras de passagem da rede de Drenagem 
do Sistema Pluvial,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de constituição 
de servidão administrativa, imóvel necessário à execução das obras 
de passagem da rede de Drenagem do Sistema Pluvial, com área 
de terra com 2.550,00 m², correspondendo a 425,00m (quatrocentos 
e vinte e cinco metros) de comprimento por 6,00m (seis metros) de 
largura, em terreno designado por parte do Lote Rural n° 07 (sete) da 
quadra 70 (setenta), localizado na 10ª (décima) linha.

Parágrafo único. A área do imóvel retratado no caput consta perten-

cer a Darinha Gevezier Fachiano ou sucessores, com as seguintes 
confrontações:

“O imóvel é delimitado pelo perímetro que se inicia pelo marco MS0-
4,  cravado na confluência da margem direita do Córrego das La-
vadeiras com os lotes rurais 05 (cinco) e 07 (sete) da Quadra 70 
(setenta), de onde segue divisando com a o Lote Rural 05 (cinco) da 
Quadra 70 (setenta) com a distância de 425,0 (quatrocentos e vinte 
e cinco metros) e rumo de 22°08’NE até o marco MS1 (que coincide 
com o marco M1 da área original), de onde segue confrontando o 
Bairro Jardim Santa Terezinha com distância de 6,0m (seis metros) 
e rumo de 67°16’SE até o marco MS2, de onde segue divisando com 
o remanescente do Lote Rural 07 (sete) da Quadra 70 (setenta) com 
distância de 425,0m (quatrocentos e vinte e cinco metros) e rumo de 
22º,08 SW até o marco MS3, de onde segue divisando com a mar-
gem direita do Córrego das Lavadeiras com distância de 6,0m (seis 
metros) até o marco MS0-4, onde fecha o perímetro.” 

Art. 2º O imóvel referido no artigo 1º, destina-se à execução das 
obras de canalização e passagem da rede de Drenagem do Sistema 
Pluvial.

Art. 3º É declarada de urgência a servidão da área de que trata 
este decreto para a implementação do sistema Drenagem Pluvial 
no local.

Art. 4º A servidão será instituída por escritura pública, em haven-
do acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese 
contrária. 

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis em 13 de dezembro 
de 2018.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 689 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Deodápolis(MS), 
para o exercício financeiro de 2019 e dá outras providências”.

O Prefeito do Município de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Deodápolis, para o exercício financeiro de 2019, compreendendo:

I- O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus 
Fundos, Fundações, Autarquias, Órgãos e Unidades da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta.

II- O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo Fundos, Fun-
dações, Autarquias, Órgãos e Unidades da Administração Pública Muni-
cipal Direta e Indireta.

Art. 2º. O conjunto do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do 
Município de Deodápolis para o exercício de 2019, estima a Receita e 
fixa a Despesa no valor total consolidado de R$ 37.021.257,00 (trinta e 
sete milhões,  vinte e um mil e duzentos e cinqüenta e sete reais) impor-
tando o Orçamento Fiscal em R$ 25.838.620,00 (vinte e cinco milhões, 
oitocentos e trinta e oito mil, seiscentos e vinte reais) e o Orçamento da 
Seguridade Social em R$ 11.182.637,00 (onze milhões, cento e oitenta  
e dois mil, seiscentos e trinta e sete reais)

Art. 3º.   A Receita Orçamentária decorrerá da arrecadação de 
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tributos, transferências constitucionais e outras receitas correntes e de 
capital, de acordo com a legislação vigente, de conformidade com a Lei 
de Diretrizes orçamentárias (LDO) e separada por fontes de recursos, 
obedecendo a Instrução Normativa do TCE/MS e da Secretaria do te-
souro Nacional, demonstradas nos quadros que acompanham esta Lei.

 Parágrafo único: se houver alteração nas normas legais quanto 
às fontes ou classificação de fontes, fica autorizado o remanejamento 
das fontes e suas despesas, através de suplementação.

Art. 4°.  A receita será arrecadada nos termos da legislação vigente e 
das especificações constantes dos quadros integrantes desta lei, obser-
vado o seguinte desdobramento:

RECEITA VALOR EM R$

RECEITAS CORRENTES 
RECEITA IMPOSTOS, TAXAS E CONT.
DE MELHORIA 3.439.326,00

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.320.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 322.095,00

RECEITA DE SERVIÇOS 100.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 30.086.572,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 400.775,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 512.040,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 840.449,00

RECEITA TOTAL 37.021.257,00

Parágrafo único: durante o exercício financeiro de 2019 a receita poderá 
ser alterada de acordo com a necessidade de adequá-la à sua efetiva 
arrecadação.

Art. 5º. O Orçamento para o exercício de 2019, por ser uno conforme 
consagra a legislação, inclui todas as receitas arrecadadas pelo Municí-
pio, a qualquer título, inclusive as que se destinam aos diversos Fundos, 
Fundações e Autarquias e, também, todas as despesas fixadas para a 
Administração Direta, Indireta e de cada Fundo, Fundação e Autarquia, 
vinculados a um órgão, na condição de Unidade Orçamentária.

Art. 6º.  Os Gestores e Ordenadores de Despesas dos Fundos, Funda-
ções, Autarquias, Órgãos e Unidades que integram o Orçamento Geral 
do Município, deverão, para efeito de execução orçamentária, adotar, 
cada um, o Quadro Demonstrativo da Receita e o Plano de Aplicação 
dessas Unidades que acompanham, como anexo, a presente lei, confor-
me preceitua o inciso I, § 2º do art. 2º da Lei nº. 4.320/64, no que couber 
a cada Unidade de Execução Orçamentária.

Art. 7º.  A Mesa da Câmara, os Gestores e Ordenadores dos Fundos, 
Fundações, Autarquias, Órgãos e Unidades, encaminharão ao Setor de 
Contabilidade da Prefeitura, até o dia 20 (vinte) de cada mês subse-
quente, os Balancetes Mensais, para fins de incorporação e consolida-
ção ao sistema central de contabilidade, com vistas ao atendimento do 
que dispõe os artigos 50 e 52 da Lei Complementar nº. 101 de 04 de 
maio de 2000.

Art. 8º.  A Despesa será realizada de acordo com as especificações 
constantes dos quadros que integram esta Lei, observado o seguinte 
desdobramento: 

UNIDADES ORÇAMENTARIA

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 1.640.000,00

PODER EXECUTIVO
COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL 90.000,00
DEPARTAMENTO M. DE TRANSITO 18.000,00
GABINETE DO PREFEITO 911.815,00
PROCURADORIA JURÍDICA 196.000,00
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 4.435.576,00
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FI-
NANCEIRO

2.629.000,00

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 165.000,00
FUNDO MUN HABITAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
SOCIAL

61.000,00

FUNDO MUN INFANCIA E ADOLESCENCIA 7.357,00
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL

1.556.176,00

FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL 175.000,00
SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E 
MEIO AMBIENTE

6.010.946,00

FUNDO MUNICIPAL DO  MEIO AMBIENTE 2.020.080,00
SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO 3.533.260,00
FUNDEB 2.921.780,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA E TURISMO

1.528.699,00

FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 8.971.104,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.464,00
TOTAL 37.021.257,00

Art. 9º O Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições cons-
titucionais e nos termos da Lei nº. 4.320/64 fica autorizado a abrir cré-
ditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 50,00% 
(cinquenta) sobre o total da despesa fixada no orçamento geral, tanto 
doPoder Executivocomo do Poder Legislativo, em atendimento ao Artigo 
29-A da Constituição Federal, nos termos do art. 14 desta Lei, utilizando 
os recursos previstos no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
com a finalidade de incorporar valores que excedam as previsões cons-
tantes desta Lei, podendo para tanto suplementar ou anular dotações 
entre as diversas fontes de receitas e diversas unidades orçamentárias, 
fundos ou fundações. 

Parágrafo único: se houver excesso de arrecadação em qualquer das 
fontes de recursos, e se houver insuficiência de dotação ao Poder Le-
gislativo, nos termos da resposta à pergunta 2 do PARECER-C TC/MS 
Nº 00/0024/2002, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito su-
plementar até o limite do excesso, evidenciado em qualquer, programa, 
projetos ou atividades, considerando a tendência de arrecadação do 
exercício nos Fundos, Fundações, Autarquias e Órgãos, considerando 
os excessos por fontes de receita, ou no valor da insuficiência de dota-
ção do Poder Legislativo.

Art. 10.  Dentro do limite previsto no artigo anterior, fica autorizada a 
abertura de créditos adicionais especiais no orçamento do Poder Legis-
lativo e do Poder Executivo para a criação de elementos de despesa que 
na execução orçamentária se fizerem necessários ou que apresentem 
insuficiência de dotação, de acordo com os artigos 40, 41, 42 e 43 e 
seus parágrafos e incisos, constantes da Lei Federal 4.320/64, poden-
do a Administração Municipal remanejar as dotações entre as diversas 
unidades orçamentárias e diferentes fontes de receita prevista nesta Lei 
Orçamentária, respeitando as dotações exclusivas do Poder Legislativo, 
sendo que as necessidades de dotações da Camara Municipal deverão 
ser remanejadas das dotações do Poder Executivo, sempre que se fizer 
necessário.
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§ 1° Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e 
acompanhamento da execução orçamentária do Poder Legislativo e 
do Poder Executivo e com a finalidade de facilitar o cumprimento da 
programação aprovada nesta lei, autorizado a remanejar recursos, entre 
atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, 
obedecida a distribuição por grupo de despesa.

§ 2° Excluem-se do limite estabelecido no artigo anterior desta Lei 
Orçamentária, para a abertura de créditos adicionais para utilização 
dos Poderes Executivo e Legislativo, as suplementações de dotações 
visando o atendimento à ocorrência das seguintes situações:

I- insuficiência de dotação dentro de um mesmo grupo de despe-
sa, em conformidade com os grupos especificados na LDO;

II- insuficiência de dotação no grupo de despesas 1- Pessoal e 
Encargos Sociais, inclusive subsídios do Poder Legislativo e do Poder 
Executivo;

III- insuficiência de dotação nos grupos de despesas 2- Juros e 
Encargos da Dívida e grupo de despesa 6- Amortização da Dívida;

IV- suplementações para atender despesas com o pagamento das 
Dívidas e Precatórios Judiciais;

V- suplementações que se utilizem dos valores apurados confor-
me estabelece nos incisos I e II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal 
4.320/64;

VI – suplementação para atender insuficiência de dotações do Poder 
Legislativo, por força da estimativa de receita inferior ao previsto no per-
centual fixado nesta lei, nos termos do art. 29 A da Constituição Federal;

VII- suplementações destinadas a atender alterações nas fontes de 
receita por forca de novas normas legais;

VIII- suplementações para remanejamento dos saldos orçamentá-
rios apurados nas unidades que serão criadas, extintas, fusionadas ou 
incorporadas, para implementação das disposições das leis que altera-
rão a estrutura administrativa da prefeitura municipal;

IX- suplementações para atender despesas com educação do en-
sino fundamental e infantil;

X- suplementações para atender despesas com ações e serviços 
de saúde;

XI- suplementações para atender insuficiência de dotação dentro 
do mesmo grupo de fontes de recursos;

XII- créditos adicionais destinados a adequar alterações ocorridas 
na estrutura organizacional da administração municipal, com a criação, 
fusão, extinção ou remanejamento de órgãos ou unidade orçamentárias.

Parágrafo único - Fica dispensado de restituição e fica vedado a utiliza-
ção de documento de restituição de receitas de origens de convênios, 
termos de colaboração, de fomento ou contribuição para devolução ou 
ressarcimento de valor inferior a R$ 10,00 (dez reais);

Art. 11 Fica o Poder Executivo na execução orçamentária autorizado 
a:

I- tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispên-
dios ao efetivo comportamento da receita; 

II- proceder a centralização parcial ou total de dotações da admi-

nistração municipal;

III- firmar convênios com órgãos e entidades da Administração Pú-
blica Federal, Estadual e Municipal para recebimento de recursos finan-
ceiros da União ou do Estado, consignados no orçamentos ou através 
de emendas parlamentares ou outras formas de repasse;

IV- promover a concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribui-
ção à organização da sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado 
sem fins lucrativos, inclusive cooperativas sociais e organizações reli-
giosas, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações posterio-
res, mediante Termo de Colaboração ou Termo de Fomento ou Acordo 
de Cooperação, obedecendo ao interesse e conveniência do Município 
e com as entidades constante no Anexo I desta lei;

IV- firmar termos de colaboração e de fomento precedidos de cha-
mamento público nos termos em que dispõe a Lei Federal nº 13.019/2014 
e alterações posteriores e que será considerado dispensado se a entida-
de beneficiária for identificada nominalmente em lei orçamentária ou for 
autorizada em lei que identifique expressamente a entidade beneficiária 
nas transferências de recursos a título de subvenção;

V- firmar termos de colaboração ou de fomento com as organi-
zações sociais, sem fins lucrativos nominadas nos anexos a esta lei, 
para transferência de recursos destinados à execução de atividades ou 
projetos de interesse e competência do município nas áreas de educa-
ção, saúde, assistência social, cultura, meio ambiente e esporte, entre 
outras, com as entidades sem fins lucrativos, através processo de inexi-
gibilidade de chamamento público:

VI- firmar termo de contribuição com entidades sem fins lucrativo, 
enquadradas ou não na Lei nº 13.019/2014, para repasse de contribui-
ções, como despesas às quais não corresponda contraprestação direta 
em bens e serviços e que não seja reembolsável pelo recebedor, in-
clusive as destinadas a atender a despesas de manutenção de outras 
entidades de direito público ou privado, que desenvolvam atividades de 
interesse da população local, nas áreas de esporte, lazer, cultura, de-
senvolvimento social e econômico, entre outras áreas;

VII- a celebrar sem chamamento público termos de colaboração ou 
de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamen-
tares às leis orçamentárias anuais;

VIII- a dispensar o chamamento público nos termos de colaboração 
ou de fomento no caso de urgência  decorrente de paralisação ou imi-
nência de paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo 
prazo de até 180 dias e nos casos de atividades voltadas ou vinculadas 
a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executa-
das por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo 
órgão gestor da respectiva política e em casos de calamidade pública 
e quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas 
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, 
nos termos da Lei n° 13 019/2014;

IX- a conceder reajustes de pessoal ativo e inativo, observando os 
dispositivos Constitucionais e aos artigos nº 19 e n.º 20 da Lei Comple-
mentar n.º 101 de 04 de maio de 2000;

X-  a suplementar ou deduzir o Orçamento Geral da Câmara Munici-
pal, em até 30 (trinta) dias após o encerramento do exercício de 2018, 
tendo por base a receita efetivamente arrecadada no exercício finan-
ceiro de 2018, nos termos da resposta à pergunta 2 do Parecer-C nº 
00/0024/2002;

XI--     a registrar por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento, as variação de dotações orçamentárias, as suplementações 
de dotações orçamentárias, alteração de fontes de recursos que não 
caracterizam alteração do contrato;

XII – fica autorizado nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal a 
concessão de anistia, remissão, crédito presumido, concessão de isen-
ção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
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de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribui-
ções, que deve ser previamente autorizada pela Câmara Municipal e 
deve estar acompanhada de medidas de compensação, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

XIII – Criar no Orçamento dotações orçamentárias destinadas a atender 
recursos de repasses de convênios e emendas parlamentares ate o li-
mite do valor repassado utilizando como fonte de recurso o excesso de 
arrecadação.

Art. 12.  Após a aprovação da proposta de Lei Orçamentária, o Poder 
Executivo Municipal tem até o dia 31 de janeiro de 2019 para enviar à 
Câmara Municipal, cópia completa dos Quadros de Detalhamento das 
Despesas e do Orçamento Anual, devidamente corrigido e adequado 
com as alterações e modificações que porventura sejam aprovadas pelo 
Legislativo.

Art. 13.  Ficam aprovados os Quadros Demonstrativos da Receita e 
Plano de Aplicação para o Exercício de 2019 dos seguintes Fundos, 
Fundações e Autarquias, que acompanham a presente Lei e seus ane-
xos.

Fundo Municipal de Saúde
8.971.104,00

Fundo de Manutenção e Desenv. da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB

2.921.780,00

Fundo Municipal de Assistência Social
1.556.176,00

Fundo Municipal de Investimento Social
175.000,00

Fundo Municipal da Infância e Adolescência
7.357,00

Fundo Municipal Habitação e Interesse Social
61.000,00

Fundo Municipal do Meio Ambiente 2.020.080,00

Art. 14.  Em cumprimento ao Artigo 29-A da Constituição Federal, o 
Executivo Municipal se obriga a suplementar ou deduzir o Orçamento 
Geral da Câmara Municipal de Deodápolis, em até 30 (trinta) dias após 
o encerramento do exercício de 2018, tendo por base a receita efeti-
vamente arrecadada no exercício financeiro de 2018 e até o limite de 
7,00% (sete por cento) previsto na Constituição Federal.

Art. 15.  Constará nesta Lei, nos termos do artigo 5º da Lei Complemen-
tar 101/2000, a previsão de uma reserva de contingência no valor de 
até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida, para atendimento 
complementar das situações de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.

Art. 16.  Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar automaticamente 
o Plano Plurianual vigente para o período de 2019 a 2021, de acordo 
com os anexos desta lei.

Art. 17.  Esta Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2019, revogadas 
as disposições em contrário.

Deodápolis (MS), 13 de Dezembro de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR 
Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO


